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inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.776.517/0001-80, para a pres-
tação de serviços de fornecimento de água e utilização de esgo-
to, nas dependências do Departamento de Iluminação Pública 
- ILUME, pelo período de 01/01 a 31/12/2018, pelo valor total 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), onerando a dotação 99.10.
15.122.3024.2100.3390.3900.08, sendo certo que há previsão 
orçamentária para o exercício de 2018, conforme informações 
de SMSO/CONT às fls. 41/42.

 2013-0.378.499-4
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Dispensa de Licitação – TELEFONICA BRASIL S/A 
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o pre-

sente processo, e da manifestação da ATAJ às fls. retro, com 
fundamento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, AUTORIZO a contratação direta da empre-
sa TELEFONICA BRASIL S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.558.157/0001-62, para a prestação de serviços de forne-
cimento de ligações telefônicas fixas, nas dependências do 
Departamento de Iluminação Pública - ILUME, pelo período de 
01/01 a 31/12/2018, pelo valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), onerando a dotação 99.10.15.122.3024.2100.3390.3900
.08, sendo certo que há previsão orçamentária para o exercício 
de 2018, conforme informações de SMSO/CONT às fls.39/40.

 2013-0.378.504-4
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Dispensa de Licitação – ELETROPAULO S/A 
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 

processo, e da manifestação da ATAJ às fls. retro, com funda-
mento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, AUTORIZO a contratação direta da empresa ELE-
TROPAULO METROPOLITANA DE ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 
S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.695.227/0001-93, para a 
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica, nas 
dependências do Departamento de Iluminação Pública - ILUME, 
pelo período de 01/01 a 31/12/2018, pelo valor total de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), onerando a dotação 99.10.15.122.3
024.2100.3390.3900.08, sendo certo que há previsão orçamen-
tária para o exercício de 2018, conforme informações de SMSO/
CONT às fls. 52/53.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.182.162-8 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.181.437-0 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.161.791-5 – TELEFONICA – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-
-G/2017, BEM COMO PORTARIA 46/SMSO-G/2017. A TELEFO-
NICA fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias 
pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emis-
são do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

2017-0.125.226-7 – FIBRA REDE – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A FIBRA REDE fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.155.769-6 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.159.863-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.176.419-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.175.732-6 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.142.049-6 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.148.031-6 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.149.480-5 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.179.596-1 – CET
COMUNIQUE-SE – A CET fica intimada a apresentar toda 

documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
28/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.173.019-3 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
29/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.164.728-8 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
29/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.166.373-9 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 02/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.164.729-6 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/01/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

PROCESSO 2017-0.010.196-6 INTERESSADO: OBLATOS DE 
MARIA IMACULADA ASSUNTO: Remoção por corte de 15 (quin-
ze) exemplares arbóreos, 02 (dois) NI, 01 (um) Quaresmeira, 
01 (um) Cipreste, 01 (um) Jerivá, 01 (um) Ptosporo, 07 (sete) 
Pinheiro, 01 (um) Nespera e 01 (um) Abacateiro, existentes em 
área interna particular, localizados à Rua Vigário João de Pon-
tes, 429, nesta Capital, em decorrência do estado fitossanitário 
e risco de queda I - No uso das atribuições que me foram confe-
ridas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 57 
a 74, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas 
de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e 
III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 15 (quinze) 
exemplares arbóreos, 02 (dois) NI, 01 (um) Quaresmeira, 01 
(um) Cipreste, 01 (um) Jerivá, 01 (um) Ptosporo, 07 (sete) Pi-
nheiro, 01 (um) Nespera e 01 (um) Abacateiro,, existentes em 
área interna particular, localizados à Rua Vigário João de Pon-
tes, 429, nesta Capital. II - DETERMINO que seja providenciado 
pelo Requerente o plantio de 15 (quinze) novos exemplares 
arbóreos de espécie de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista 
Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Santo Amaro.IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo 
de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2016-0.062.114-3 INTERESSADO: CLUBE HÍ-
PICO DE SANTO AMARO ASSUNTO: Remoção por corte de 10 
(dez) exemplares arbóreos: 08 (oito) Eucalipto, 01 (uma) NI e 01 
(uma) Sibipiruna, existentes em área interna particular, localiza-
dos á Rua Visconde de Taunay, 508, Santo Amaro, nesta Capital, 
em decorrência de estado fitossanitário e espécies invasoras 
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial o teor do Laudo a fls. 64 a 66, a anuência 
do Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, REVALIDO, em caráter excepcio-
nal, com fundamento no artigo 11, incisos II e VII, da Lei Mu-
nicipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n.º 26.535/88, a remoção por corte de 10 (dez) exemplares 
arbóreos: 08 (oito) Eucalipto, 01 (uma) NI e 01 (uma) Sibipiruna, 
existentes em área interna particular, localizados na Rua Viscon-
de de Taunay, 508, Santo Amaro, nesta Capital.II - DETERMINO 
que seja providenciado pelo requerente, o plantio de 10 (dez) 
novos exemplares arbóreos de grande porte, padrão DEPAVE, 
da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, 
no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 14 da Lei Municipal 
n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo definido no item II 
deste despacho, e a execução do plantio pela Prefeitura Regio-
nal, este expediente retornará a esta Secretaria devidamente 
instruído, nos termos da legislação. IV - O presente despacho 
possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16666307 INTERESSADO: JOSÉ ALVARO PIMENTA 
CAMARGO ASSUNTO: Remoção por corte de 21 (vinte e um) 
exemplares arbóreos de Ficus, existentes em área interna 
particular, localizados à Rua Carangola, 250, nesta Capital, em 
decorrência de danos ao patrimônio I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial a in-
formação do DEPAVE-4 às fls. 33, INDEFIRO,a remoção por corte 
de de 21 (vinte e um) exemplares arbóreos Ficus, existentes em 
área interna particular, localizados à Rua Carangola, 250, nesta 
capital, POR FALTA DE AMPARO LEGAL.

TID 17070117 INTERESSADO: BETTINE RIVALTTO EMPRE-
ENDIMENTOS SER E PAR LTDA ASSUNTO: Remoção por corte 
de 02 (dois) exemplares arbóreos Ipê, existentes em passeio 
público, localizados à Rua Corregio, 25, nesta Capital, em 
decorrência de danos ao patrimônio I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
informação do DEPAVE-4 às fls. 23, INDEFIRO,a remoção por 
corte de de 02 (dois) exemplares arbóreos Ipê, existentes em 
passeio público, localizados à Rua Corregio, 25, nesta capital, 
POR JÁ TEREM SIDO AUTORIZADOS PELO TCA 023/17 do PA 
2016-0.150.456-6.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Despacho nº 321/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 

Sena Assunto: Supressão de 09 (nove) exemplares arbóreos 
mortos. I. No uso das atribuições que me foram conferidas 
por lei e na manifestação técnica do DEPAVE 5, AUTORIZO, 
em caráter excepcional a supressão de 09 (nove) exemplares 
arbóreos mortos na área interna do Parque Sena, sito à Rua: 
Sena,349 nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado 
pela administração do parque, o plantio de 09 (nove) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 324/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Sena Assunto: Supressão de 02 (dois) exemplares arbóreos de 
Spathodea nolotica. I. No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE 5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 02 (dois) 
exemplares arbóreos de Spathodea nolotica na área interna do 
Parque Sena, sito à Rua: Sena,349 nesta capital. II. DETERMINO 
que seja providenciado pela administração do parque, o plantio 
de 02 (dois) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme deter-
mina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 330/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Sena Assunto: Poda de limpeza, levantamento e correção de 
20 (vinte) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE 5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza, levantamento e correção de 20 (vinte) exemplares 
arbóreos de várias espécies na área interna do Parque Sena, 
sito à R. Sena,349, nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.378.493-5
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Dispensa de Licitação – SABESP 
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 

processo, e da manifestação da ATAJ às fls. retro, com funda-
mento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, AUTORIZO a contratação direta da empresa CIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 

TID 16653810 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO ASSUNTO: Remoção por 
corte de 01 (um) exemplar arbóreo Ligustrum, existente em 
passeio público, localizados à Praça Conceição do Herval, s/
nº (em frente ao nº 198 da Rua Vale Formoso), nesta Capital, 
em decorrência de estado fitossanitário e risco de queda I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 02/02 verso, a anuência do 
Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal, com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Muni-
cipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo 
Ligustrum, existente em passeio público, localizados à Praça 
Conceição do Herval, s/nº (em frente ao nº 198 da Rua Vale 
Formoso), nesta Capital.II - DETERMINO que seja providen-
ciada pela Prefeitura Regional Sé, o plantio de 01 (um) novo 
exemplar arbóreo de espécie de médio porte, padrão DEPAVE, 
da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no mesmo local, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 da Lei Municipal 
n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo definido no item II 
deste despacho, e a execução do plantio pela Prefeitura Regio-
nal, este expediente retornará a esta Secretaria devidamente 
instruído, nos termos da legislação. IV - O presente despacho 
possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16345542 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
BUTANTÃ ASSUNTO: Remoção por corte de 01(um) exemplar 
de Palmeira - Archontophoenix, existente em passeio público, 
localizado à Rua Barão de Campos Gerais, altura do n° 814, 
nesta Capital, em decorrência de dano ao patrimônio. I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 10 e 10 v°, a anuência do 
Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal, com fundamento no artigo 11, inciso IV da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01(um) exemplar de Palmei-
ra - Archontophoenix, existente em passeio público, localizado à 
Rua Barão de Campos Gerais, altura do n° 814, nesta Capital.
II - DETERMINO que seja providenciado pela Prefeitura Regio-
nal Butantã, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de 
espécie de médio porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e a 
execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 17144666 INTERESSADO: HOSPITAL INFANTIL DARCY 
VARGAS ASSUNTO: Remoção por corte de 01(um) Quaresmeira 
e 01(um) Pau-ferro, existentes em área interna pública estadual, 
localizado à Rua Seráfico de Assis Carvalho, 34, nesta Capital, 
em decorrência de seu estado fitossanitário ruim, risco de 
queda e dano ao patrimônio. I - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 09 a 15, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no 
artigo 11, incisos II, III e IV da Lei Municipal n.° 10.365/87, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção 
por corte de 01(um) Quaresmeira e 01(um) Pau-ferro, existentes 
em área interna pública estadual, localizado à Rua Seráfico 
de Assis Carvalho, 34, nesta Capital.II - DETERMINO que seja 
providenciado pela Prefeitura Regional Butantã, o plantio de 
02 (dois) novo exemplar arbóreo de espécie de médio porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 
da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio pela 
Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação. IV - O presente 
despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua 
publicação.

TID 16408269 INTERESSADO: CONDOMINIO SITIO ANHAN-
GUERA ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Paineira, existente em área interna particular, localizado 
à Rua Willian Forneau, 120, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial o teor do Laudo 
de fls. 03/03 verso, a anuência do Prefeito Regional e informa-
ções técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11, inciso II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 
01 (um) exemplar arbóreo Paineira, existente em área interna 
particular, localizado à Rua Willian Forneau, 120, nesta Capital.
II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o plan-
tio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio porte, padrão 
DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior 
do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 
da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo 
REQUERENTE depende de autorização de Remoção emitida pela 
Prefeitura Regional Pirituba/Jaraguá.IV - Após o decurso do 
prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo de 
fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plan-
tio, e este expediente retornará a esta Secretaria devidamente 
instruído, nos termos da legislação.V - O presente despacho 
possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2016-0.186.758-8 INTERESSADO: SUVIS DE PA-
RELHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo NI, existente em área interna pública, localizado à Rua 
Christinha Schunk Klein, 23, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial o teor do Laudo de 
fls. 18, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas 
de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso II, da 
Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Muni-
cipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo NI, existente em área interna pública, localizado à Rua 
Christinha Schunk Klein, 23, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciado pelo Requerente o plantio de 01 (um) novo 
exemplar arbóreo de pequeno/médio porte, padrão DEPAVE, 
da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no mesmo local, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Parelheiros. IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo 
de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

TID 16669927 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Jacarandá mimoso (SISGAU n. 055697-9, existente em 
passeio público, localizado à Rua Cuba, ao lado do n. 206, nesta 
Capital, em decorrência de estado fitossanitário I - No uso das 
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto 
Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial o teor do Laudo de fls. 01/01 v°, a anuência do Prefeito 
Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como 
razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fun-
damento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remo-
ção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo Jacarandá mimoso – 
(SISGAU N. 055697-9), existente em passeio público, localizado 
à Rua Cuba, ao lado no n. 206, nesta Capital.II - DETERMINO 
que seja providenciado pela Prefeitura Regional Pinheiros, o 
plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 
da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio 
pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta Se-
cretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. IV - O 
presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da 
sua publicação.

TID 16619393 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL ARI-
CANDUVA/FORMOSA/CARRÃO ASSUNTO: Remoção por corte 
de 01 (um) exemplar de Alfeneiro, existente no passeio público, 
localizado à Rua Dr. Carlos de Morais Andrade, 27, nesta Ca-
pital, em decorrência de seu estado fitossanitário ruim. I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 02 a 03 v°, a anuência do 
Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exemplar de Alfe-
neiro, existente no passeio público, localizado à Rua Dr. Carlos 
de Morais Andrade, 27, nesta Capital. II - DETERMINO que seja 
providenciado pela Prefeitura Regional Aricanduva/Formosa/
Carrão, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de espécie 
de médio/grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e a 
execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16504639 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Tipuana, existente em passeio público, localizado à Rua 
da Consolação, 3450, nesta Capital, em decorrência de estado 
fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram conferi-
das pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 
01/01 v°, a anuência do Prefeito Regional e informações técni-
cas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso 
II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exem-
plar arbóreo Tipuana, existente em passeio público, localizado 
à Rua da Consolação, 3450, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciado pela Prefeitura Regional Pinheiros, o plantio 
de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio/grande porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 
da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio 
pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta Se-
cretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. IV - O 
presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da 
sua publicação.

TID 16951557 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL SÉ 
ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo 
Alfeneiro, existente em passeio público, localizados à Rua 
Vitório Emanuel, 40, nesta Capital, em decorrência de estado 
fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram conferi-
das pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 02 a 
04 verso, a anuência do Prefeito Regional e informações técni-
cas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso 
II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) exem-
plar arbóreo Alfeneiro, existente em passeio público, localizados 
à Rua Vitório Emanuel, 40, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciada pela Prefeitura Regional Sé, o plantio de 
01 (um) novo exemplar arbóreo de espécie de pequeno porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 
da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio 
pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta Se-
cretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. IV - O 
presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da 
sua publicação.

TID 16823351 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL SÉ 
ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo 
Ligustrum lucidum, existente em passeio público, localizados 
à Rua Baronesa de Itu, 394, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial o teor do Laudo de 
fls. 03/03 verso, a anuência do Prefeito Regional e informações 
técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTO-
RIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, 
inciso II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Ligustrum lucidum, existente em passeio 
público, localizados à Rua Baronesa de Itu, 394, nesta Capital.
II - DETERMINO que seja providenciada pela Prefeitura Regional 
Sé, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de espécie de 
médio porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies 
Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, confor-
me o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.
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